
  

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- 

 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400 – centro – Guará/SP. CEP: 14.580-000 

Telefone: 16 3831.3262/3905 - www.camaraguara.sp.gov.br 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2021 
1º DE JANEIRO DE 2021 

 

VERIFICAR EMENDA Nº 01/2021 

 

 

 

 

(Altera o art. 156 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Guará/SP) 

 

 

   A Mesa da Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

 

   APROVA: 

 

 

   Art. 1º. O art. 156 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Guará/SP, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

   “Art. 156. O expediente destina-se à leitura e votação da ata da 

sessão anterior, à leitura das matérias recebidas na Secretaria Administrativa até cinco (5) dias 

antes do dia da realização da sessão, à leitura, discussão e votação de pareceres, 

requerimentos e moções e ao uso da Tribuna Livre. 

   Parágrafo Único - O Expediente terá a duração máxima e improrrogável 

de uma hora e trinta minutos, a partir da hora fixada para o início da sessão.” 

 

   Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Guará/SP, 1º de janeiro de 2021. 

 

 

 

Dr. Túlio de Mattos Figueiredo 

Presidente 

 

 

 

Flávio Roberto Chaud 

1º Secretário 

 

 

 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 

2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA (PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2021): 

 

 A presente alteração tem por finalidade estabelecer novo prazo limite para o 

recebimento de matérias pela Secretaria Administrativa, a fim de proporcionar o adequado 

trâmite na Câmara Municipal. 

 

 


